
. CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NR 1.13~ 

De 14 de setembroe 1962 

Altera dispositivos da Lei n2 -
915, de 30 de janeiro ge 1961 , 
que instituiu o novo Codigo de 
Obras do MunicÍpio de Araraquara. 

Artigo 111 - Ao artigo 21, da Lei n2 
de janeiro de 1961, que instituiu o novo CÓdigo 
do MunicÍpio de Araraquara, ficam acrescentados 
tes parágrafos: 

915, de 30 
de Obras -
os seguin -

"Artigo 21 ••..•••....•.....•....•.....•••••• 

§ 311 - Os terrenos compreendidos no terceiro
perímetro, d~stinados à construçãoNde industrias não pro! 
9idas no paragrafo anterior, poderao ocupar as seguintes 
areas: 

Serviços 
tria." 

a) 

b) 

60~ de área construida, sem obrigatorie
dade de recúo; 
80~ quando ·a interessado construir com re 
cúo não inferior a seis metros, destinadÕ 
a carga e descarga;, 

§ 42 - Fica a critério da Diretoria de Obras e 
PÚblicos, a aprovação ou não da natureza da indÚ~ 

Artigo 2º -O item 52, e a alinea a) do § 42, 
do artigo 41, da Lei nº 912, de 30 de janeiro de 196l,pa~ 
sam a ter a seguinte redaçao: 

" 52 - Os cortes, longitudinal e transversal , 
dos edifÍcios projetados seccionarão obrigatÓriemente a -
cozinha e as instalaçÕes sanitárias; quando o edificio ti 
ver mais de um pavimento, o corte deverá passar pela escã 
da. Devem mostrar as paredes que apresentem vãos de ilumi 

- 11 -naçao. "a) - Tinta preta as partes conservadas em plan 
ta e corte. Em projetos de construções novas deverá ser -
seguida a mesma norma".-

Artigo 311 - O § 111, da artigo 72, da Lei nl1915, · 
de 30 de janeiro de 1961, passa a ter a seguinte redação: 

"§ 12 - A abertura d~sses vãos deverá ser dota 
dos de venezianas, persianas, caixilhos, para vidros ou --

_j 
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dispositivos que permitam a renovação de ar. As aberturas 
dos vãos, nas fachadas deverão permitir a inscrição entre 
o paramento dos peitoris ou soleiras e a testada do lote, 
de um círculo cujo raio seja igual a 1/6 da largura do lo 
gradouro (base de 12,00 metros)".- -

Artigo 42 - Ao artigo 98, da Lei n2 915, de 
30 de janeiro de 1961, deve-se acrescentar: 

"Parágrafo Único- O c8modo de~crito n~ste.
artigo faz parte inte~rante da edicula e a area desta nao 
deve ultrapassar um decimo da área do terreno".-

Artigo 52 - O artigo 105, da Lei n2 912,de -
30 de janeiro de 1961, passa a ter a seguinte redaçao: 
• "Artigo 105_- Um lote poderá receber edific~ 

çao nas seguintes condiçoes: 
à) Fazer parte de loteamento aprovado pela 

Prefeitura; 

de sua 

b) 

c) 

d) 

e) 

Ter frente para logradouro aprovado pela 
Prefeitura; 
F~zer frente par~ logradouro que mesmo 
nao aprovado e nao aceito pela Prefei
tura, tenha prédios coletados para pa
gamento de imposto predial, antes da da 
ta da Lei Ii2 915, e tér sido vendido ': 
ou estar sob promessa de venda desde -

data anterior a mesma lei; 
Os lotes situados em arruamento cuja a 
bertura dependa de particulares, com -
projeto aprovado; 
Os atuais terrenos construidos e os resul 

' . -tantes de predios demol1dos ou desocupa-
dos,_são considerados aceitos com as di
mensoes, constantes das escrituras,poden 
do assim receber edificação; -

f) - Os terrenos encravados entre lotes de pro 
prietári2s diferentes ou em virtude, de = 
construçao que exista nos lotes contÍguos, 
também são considerados aceitos com as di 
mensÕes que tiverem; -

g) - Nos terrenos de esquina localizados em ZR 
1, ZR 2, e ZR 3, cuja testada no menor -
sentido tiver menos que 12 (doze) metros, 
terá recúo obTigatÓrio em relação ao ali 
nhamento indistintamente de 2(dois) metros 
e 4 (quatro) metros respectivamente; 

h) - A área dos recúos será sempre computada, 
para efeito de calculos, de área livre -
determinada nas respectivas zonas".-

Ar~igo 62 - ~ata lei entrará em vig8r na data 
publicaçao, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


